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LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 
 

Altera a Legislação do Imposto de 
Renda das Pessoas Jurídicas, bem como 
da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido, e dá outras providências. 

 
 
............................................................................................................................................. 

 
Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada 

mediante a aplicação do percentual de oito por cento sobre a receita bruta auferida 
mensalmente, observado o disposto nos artigos 30 a 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro 
de 1995. 

§ 1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de: 
I - um inteiro e seis décimos por cento, para a atividade de revenda, para 

consumo, de combustível derivado de petróleo, álcool etílico carburante e gás natural; 
II - dezesseis por cento: 
a) para a atividade de prestação de serviços de transporte, exceto o de carga, 

para o qual se aplicará o percentual previsto no caput deste artigo; 
b) para as pessoas jurídicas a que se refere o inciso III do art. 36 da Lei nº 

8.981, de 20 de janeiro de 1995, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 da 
referida Lei; 

III - trinta e dois por cento, para as atividades de: 
a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares e de 

auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e 
citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas, desde que a prestadora 
destes serviços seja organizada sob a forma de sociedade empresária e atenda às normas 
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa; (Alínea com redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a 
partir do primeiro dia do ano seguinte ao da publicação) 

b) intermediação de negócios; 
c) administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de 

qualquer natureza; 
d) prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, 

mercadológica, gestão de crédito, seleção de riscos, administração de contas a pagar e a 
receber, compra de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de 
prestação de serviços ("factoring"). 

§ 2º No caso de atividades diversificadas será aplicado o percentual 
correspondente a cada atividade. 

§ 3º As receitas provenientes de atividade incentivada não comporão a base 
de cálculo do imposto, na proporção do benefício a que a pessoa jurídica, submetida ao 
regime de tributação com base no lucro real, fizer jus. 

§ 4º O percentual de que trata este artigo também será aplicado sobre a 
receita financeira da pessoa jurídica que explore atividades imobiliárias relativas a 
loteamento de terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à 
venda, bem como a venda de imóveis construídos ou adquiridos para a revenda, quando 
decorrente da comercialização de imóveis e for apurada por meio de índices ou 
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coeficientes previstos em contrato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 
21/11/2005) 

 
Art. 16. O lucro arbitrado das pessoas jurídicas será determinado mediante a 

aplicação, sobre a receita bruta, quando conhecida, dos percentuais fixados no art. 15, 
acrescidos de vinte por cento. 

Parágrafo único. No caso das instituições a que se refere o inciso III do art. 
36 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, o percentual para determinação do lucro 
arbitrado será de quarenta e cinco por cento. 

 
Art. 17. Para os fins de apuração do ganho de capital, as pessoas físicas e as 

pessoas jurídicas não tributadas com base no lucro real observarão os seguintes 
procedimentos: 

I - tratando-se de bens e direitos cuja aquisição tenha ocorrido até o final de 
1995, o custo de aquisição poderá ser corrigido monetariamente até 31 de dezembro 
desse ano, tomando-se por base o valor da UFIR vigente em 1º de janeiro de 1996, não 
se lhe aplicando qualquer correção monetária a partir dessa data; 

II - tratando-se de bens e direitos adquiridos após 31 de dezembro de 1995, 
ao custo de aquisição dos bens e direitos não será atribuída qualquer correção 
monetária. 

 
Art. 18. O ganho de capital auferido por residente ou domiciliado no 

exterior será apurado e tributado de acordo com as regras aplicáveis aos residentes no 
País. 

 
Art. 19. A partir de 1º de janeiro de 1996, a alíquota da contribuição social 

sobre o lucro líquido, de que trata a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, passa a 
ser de oito por cento. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às instituições a que 
se refere o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para as quais a 
alíquota da contribuição social será de dezoito por cento. 

 
Art. 20. A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, 

devida pelas pessoas jurídicas que efetuarem o pagamento mensal a que se referem os 
arts. 27 e 29 a 34 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, e pelas pessoas jurídicas 
desobrigadas de escrituração contábil, corresponderá a doze por cento da receita bruta, 
na forma definida na legislação vigente, auferida em cada mês do ano-calendário, 
exceto para as pessoas jurídicas que exerçam as atividades a que se refere o inciso III do 
§ 1º do art. 15, cujo percentual corresponderá a trinta e dois por cento. (“Caput” do 
artigo com redação dada pela  Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

§ 1º A pessoa jurídica submetida ao lucro presumido poderá, 
excepcionalmente, em relação ao quarto trimestre-calendário de 2003, optar pelo lucro 
real, sendo definitiva a tributação pelo lucro presumido relativa aos três primeiros 
trimestres. (Primitivo parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003 e 
renumerado pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 2º O percentual de que trata o caput deste artigo também será aplicado 
sobre a receita financeira de que trata o § 4º do art. 15 desta Lei. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
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Art. 21. A pessoa jurídica que tiver parte ou todo o seu patrimônio 

absorvido em virtude de incorporação, fusão ou cisão deverá levantar balanço específico 
para esse fim, no qual os bens e direitos serão avaliados pelo valor contábil ou de 
mercado. 

§ 1º O balanço a que se refere este artigo deverá ser levantado até trinta dias 
antes do evento. 

§ 2º No caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido ou 
arbitrado, que optar pela avaliação a valor de mercado, a diferença entre este e o custo 
de aquisição, diminuído dos encargos de depreciação, amortização ou exaustão, será 
considerada ganho de capital, que deverá ser adicionado à base de cálculo do imposto 
de renda devido e da contribuição social sobre o lucro líquido. 

§ 3º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, os encargos serão 
considerados incorridos, ainda que não tenham sido registrados contabilmente. 

§ 4º A pessoa jurídica incorporada, fusionada ou cindida deverá apresentar 
declaração de rendimentos correspondente ao período transcorrido durante o ano-
calendário, em seu próprio nome, até o último dia útil do mês subseqüente ao do evento. 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

 
Altera a Legislação do Imposto de 
Renda das Pessoas Físicas e dá outras 
providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 40. A base de cálculo mensal do imposto de renda das pessoas jurídicas 
prestadoras de serviços em geral, cuja receita bruta anual seja de até R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais), será determinada mediante a aplicação do percentual de 16% 
sobre a receita bruta auferida mensalmente, observado o disposto nos arts. 30 a 35 da 
Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às pessoas jurídicas 
que prestam serviços hospitalares e de transporte, bem como às sociedades prestadoras 
de serviços de profissões legalmente regulamentadas. 

 
Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 42. Revogam-se as disposições em contrário e, especialmente, o 

Decreto-Lei nº 1.380, de 23 de dezembro de 1974, o art. 27 da Lei nº 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988, o art. 26 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e os arts. 8º a 20 
e 23 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

 
Brasília, 26 de dezembro de 1995; 174º da Independência e 107º da 

República.  
 


